TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2026

O Prefeito Municipal de Lajeado do Bugre – RS, Estado do Rio Grande do Sul, Ronado Machado da Silva no uso das atribuições legais de sua competência, delegadas pela Lei Orgânica do Município e atendendo ao disposto no Artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Legislação pertinente, AUTORIZA, por este ato, abertura de Procedimento Administrativo, com o fornecedor abaixo identificado, mediante a aplicação de Inexigibilidade de Licitação e cumprimento com o art. 74, da Lei 14.133/21.

[bookmark: _GoBack]OBJETO: CONSULTORIA MENSAL PARA ENTREGAS LEGAIS - ANALISE DE INCOSISTÊNCIAS, AJUSTES, TRANSMISSÃO DE DADOS, ORIENTAÇÕES E ACOMPANHAMENTO ENVIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SIAPC/PAD, NSC-Agregado, MSC- Encerramento, RREO, RGF, DCA, Apresentação de Metas Fiscais, EFD-DEINF, LICITACON E LICITACON Obras. AINDA A ISENÇÃO DE COBRANÇA DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO.
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	CONSULTORIA MENSAL PARA ENTREGAS LEGAIS - ANALISE DE INCOSISTÊNCIAS, AJUSTES, TRANSMISSÃO DE DADOS, ORIENTAÇÕES E ACOMPANHAMENTO ENVIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SIAPC/PAD, NSC-Agregado, MSC- Encerramento, RREO, RGF, DCA, Apresentação de Metas Fiscais, EFD-DEINF, LICITACON E LICITACON Obras. AINDA A ISENÇÃO DE COBRANÇA DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO.



Valor de referencia mensal de R$ 8.900,00 (oito mil e nocecentos reais) validos por 12 meses com valor total de R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reaias anual.

RECURSO FINANCEIRO: 
Os recursos necessários à cobertura das despesas resultantes desta Dispensas da Licitação correrá a conta das dotações disponivel para o ano vigente de 2026.

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa atende uma demanda de acompanhamento e assessoria administrativa pautada na gestão pública administrativa para as devidas entregas legais, analise de onconsistências, ajsutes e correções nas transmissõe de dados e informações aos devidos orgãos fiscalizadores, envio de prestações de contas e assessorai para as prestações de contas, com encerramento de metas e dados adminsitrativos e contabeis para termos agilidade e possamos estar atendendo as demandas legais dos referidos serviçõs. 

Ademais cabe resaltar que esta adminsitração Pubica atualmente utiliza o sistema de gestão da empresa Delta e a mema cobra valores altos para prestar e atednder chamados para suporte tecnico e orientação das demandas descritas neste Termo de referenica e assim com o objetivo de gerar economicidade evitando contratações de terceiros para estes serviços estamos contratando a empresa Delta Gestão publica por inexigibildiade para asseguar e termos estas demandas atendidas de forma a contento dos orçãos fiscalizadores.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei 14.133/2021. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE - RS, aos 02 dias de março de 2026.





RONALDO MACHADO DA SILVA
Prefeito Municipal


